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TERMO ADITIVO Nº. 01 

 

CONTRATO Nº. : 12/Piraprev/2023   PROCESSO Nº.: 12/Piraprev/2023 - Dispensa 

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Serv. Públicos do Município de Piracaia-Piraprev 

CONTRATADA: RODRIGUES & FIGUEIREDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

OBJETO: Prorrogação, por mais 03(três) meses, do prazo de vigência do Contrato 

Administrativo Nº12/Piraprev/2023, para prestação de Serviços Advocatícios relacionados à 

representação do IPSPMP-Piraprev. 

 

 

Pelo presente termo de aditamento de prestação de serviços, de um lado, o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA - PIRAPREV, 

representado pela Superintendente, CLAUDIA LEONCIO DA SILVA, brasileira, divorciada, CPF 

n.º 135.409.458-14, R.G. n.º 246.582-93 SSP/SP, residente e domiciliada na Rua Irineu Ferreira 

da Costa, nº 121, Boa Vista, Piracaia - SP, doravante designada simplesmente CONTRATANTE 

e, de outro lado, RODRIGUES & FIGUEIREDO SOCIEDADE DE ADVOGADOS com sede na 

Rua: Do Cruzeiro, nº 317, Bairro: Centro - Tatuí /SP, CEP:18270-280, inscrita no CNPJ: 

30.591.683/0001-60, neste ato representada pelo sócio, Sr. DIOGO RODRIGUES, daqui por 

diante designada simplesmente “CONTRATADA”, conforme o Processo nº 12/2023 e de acordo 

com as cláusulas e para o fim de aditar as Cláusulas Primeira (Vigência) e Terceira (Valor), do 

instrumento, conforme pareceres e justificativas acostadas ao processo em epígrafe, nos termos 

do artigo 57, § 1º, inciso II da LF 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que as demais 

cláusulas seguem com o mesmo teor do termo original, conforme segue: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA  

1.1 – Nos termos do artigo 107, da Lei Federal nº. 14.133 fica prorrogado por mais 03 (três) 

meses o prazo do contrato inicial, o qual vigorará 05/01/2024 até 04/04/2024.  

 

CLÁUSULA QUARTA – VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1 – Conforme ajustado entre CONTRATANTE e CONTRATADA o valor constante não terá 

reajuste e será de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) anual dividido em 03 (três) parcelas de     

R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) mensais. 
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Ficam ratificadas na íntegra as demais cláusulas constantes do contrato original, não atingidas 

pelo presente Termo de Aditamento. 

 

E assim, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Aditamento, que será 

arquivado e registrado no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Piracaia - Piraprev, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Piracaia, 05 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

              Claudia Leoncio da Silva    

                      Superintendente  

                 IPSPMP – PIRAPREV  

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________________ 

Rodrigues & Figueiredo Sociedade de 

Advogados 

__________________________________   

Nome: ____________________________ 

CPF: _____________________________ 

_______________________________ 

Nome: _________________________ 

CPF: __________________________ 

 

 

 


